
 

1 
 

 

Requerimento 

 

Assunto: Encerramento parcial da Estrada Regional na zona da Lajinha 

 

No dia 25 de novembro de 2020, a circulação na Estrada Regional nº 1-1ª, 

na freguesia da Feteira, no setor entre o entroncamento com a Rua das 

Canadinhas e a Rotunda da Feteira, passou a ser feita exclusivamente no 

sentido Este-Oeste (Horta-Feteira). 

Nestes termos, a circulação no sentido Feteira-Horta passou a ser feita 

através da Variante à Cidade da Horta. 

Segundo o edital da Delegação da ilha do Faial da Secretaria Regional dos 

Transportes e Obras Públicas, datado de 23 de novembro, a alteração à 

circulação realizada deve-se ao “cumprimento de recomendação do 

Laboratório Regional da Engenharia Civil para a redução da carga exercida 

pela circulação rodoviária sobre a Estrada Regional nº1-1ª no setor entre o 

Entroncamento com a Rua das Canadinhas e a Rotunda da Feteira”. 

No âmbito da empreitada de beneficiação da Estrada Regional nº1-1ª, o 

troço referido anteriormente não foi repavimentado. 

Na legislatura anterior, os deputados do PSD eleitos pelo Faial 

questionaram o Governo Regional sobre a segurança na estrada regional 

acima referida e pretendem continuar a acompanhar este assunto, por se 

tratar de um processo sensível e relevante para a segurança de pessoas e 

bens. 
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Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, os 

deputados signatários solicitam ao Governo Regional dos Açores, os 

seguintes esclarecimentos: 

1- A alteração implementada no passado dia 25 de novembro é 

provisória ou perspetiva-se a sua prorrogação no tempo? 

2- Por que razão não foi repavimentado o troço em questão no âmbito 

da empreitada de beneficiação daquela via? 

3- O Governo Regional está a avaliar a decisão/solução para o troço em 

questão? Quando se perspetiva uma decisão da tutela? 

 

Horta, 30 de dezembro de 2020 

 

Os deputados 

 

 

Carlos Ferreira 

 

 

Bruno Belo 


